
MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBILIDADE E TúNSITO

EDTTAL L72/2024

ALTERAções rrMponÁnrns NA crRcuuçÃo nooovrÁnre
NA RAMPA DOS BARREIROS

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vice-Presidente, com competências delegadas pela

Exma. Senhora Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 01 de fevereiro de

2024, publicitado pelo edital n.o 9L/2O24 a 03 de fevereiro de 2024,torna público que,

no âmbito da Conferência Bitcoin Atlantis no Estádio do Marítimo, será proibida a

circulação rodoviária na Rampa dos Barreiros, com exceção a moradores,

colaboradores e entidades afetas ao evento, entre as 00h00 do dia 29 de fevereiro e as

00h00 do dia 04 de março de 2024.

Agradecemos desde já a compreensão dos senhores condutores para os transtornos

causados, solicitando a colaboração no cumprimento da sinalização rodoviária existente

no local.

Para mais informações, consulte a plataforma municipal infomobilidade.funchal.pt

Funchal, 26 de fevereiro de 2024

Vice-P

Bruno Miguel Camacho Pereira


